
MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO DE LIMINAR 1.504 RIO GRANDE DO 
SUL

REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE

REQTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

REQDO.(A/S) :RELATOR DO HC Nº 70085490795  (0062632-
23.2021.8.21.7000)  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELISSANDRO CALLEGARO SPOHR 
ADV.(A/S) : JADER DA SILVEIRA MARQUES 
INTDO.(A/S) :MAURO LONDERO HOFFMANN 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARCELO DE JESUS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUCIANO AUGUSTO BONILHA LEÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

MEDIDA  CAUTELAR  EM  SUSPENSÃO 
DE  LIMINAR.  PROCESSUAL  PENAL. 
DECISÃO  CAUTELAR  QUE  IMPEDE  A 
IMEDIATA  EXECUÇÃO  DE 
CONDENAÇÃO  PROFERIDA  PELO 
TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGADO RISCO 
À ORDEM E À SEGURANÇA PÚBLICAS. 
FUMUS BONI IURIS.  SOBREANIA DOS 
VEREDITOS DO JÚRI. POSSIBILIDADE 
DE  IMEDIATA  EXECUÇÃO  DA  PENA. 
MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. 

DECISÃO: Trata-se de pedido de suspensão de liminar ajuizado pelo 
Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  contra  decisão 
proferida por Desembargador da Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do Habeas Corpus nº 
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70085490795  (0062632-  23.2021.8.21.7000),  que  concedeu  liminar  para 
impedir a execução imediata da condenação proferida pelo Tribunal do 
Júri. 

Relata  que  os  réus  Elissandro  Callegaro  Spohr,  Mauro  Londero 
Hoffmann, Marcelo de Jesus dos Santos e Luciano Augusto Bonilha Leão 
foram condenados pelo Tribunal Popular, no dia 10 de dezembro de 2021, 
pela prática de homicídios e tentativas de homicídio cometidos na Boate 
Kiss, em 27 de janeiro de 2013, na cidade de Santa Maria/RS. Narra que o 
juiz  presidente  do  júri  aplicou-lhes  as  penas  de  “22  anos  e  06  meses  
(Elissandro),  19  anos  e  06  meses  (Mauro)  e  18  anos  (Marcelo  e  Luciano)”, 
determinando a execução imediata das sanções, nos termos do artigo 492, 
I, “e”, do CPP. Ato contínuo, a  Primeira Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  concedeu  liminar  em  habeas  
corpus preventivo,  “determinando  que  o  MM.  Juiz-Presidente,  em  caso  de  
condenação  pelo  Conselho  de  Sentença,  se  abstenha  de  decretar  a  prisão  do  
paciente  Elissandro  Callegaro  Spohr,  estendendo  a  ordem aos  corréus  Mauro  
Londero Hoffmann, Marcelo de  Jesus dos Santos e  Luciano Augusto Bonilha  
Leão”.

Sustenta  que  a  decisão  ora  impugnada,  ao  impedir  a  execução 
imediata  da  condenação,  causa  manifesta  lesão  à  ordem  jurídico-
constitucional,  à  ordem  social  e  à  segurança  pública,  pois  uma  vez 
proferido o veredicto condenatório pelo Tribunal do Júri, estaria preclusa 
a discussão acerca da materialidade e autoria delitivas, formando-se título 
passível  de  imediata  execução.  Aduz,  nesse  sentido,  que  “uma  vez  
encerrada  a  discussão  fática  com  o  julgamento  pelo  Tribunal  do  Júri,  o  
cumprimento das sanções cominadas em processo criminal deve ser a regra, a  
determinação de recolhimento dos condenados ao cárcere, como na hipótese em  
liça, não mais depende do exame dos requisitos previstos no artigo 312 do Código  
de Processo Penal, porquanto representa a execução imediata da pena imposta em  
conformidade com o soberano veredito da Corte Popular”.

Requer, por estes fundamentos, a suspensão dos efeitos da decisão 
liminar  concedida  no  Habeas  Corpus  nº  70085490795  (0062632-
23.2021.8.21.7000), a fim de restabelecer a determinação do juiz presidente 
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do Tribunal do Júri, para a imediata execução das condenações dos réus 
Elissandro Callegaro Spohr, Mauro Londero Hoffmann, Marcelo de Jesus 
dos Santos e Luciano Augusto Bonilha Leão. 

É o relatório. DECIDO. 

Ab initio, consigno que legislação prevê o incidente de contracautela 
como meio processual autônomo de impugnação de decisões judiciais, 
franqueado ao Ministério Público ou à pessoa jurídica de direito público 
interessada exclusivamente quando se  verifique risco de grave lesão à 
ordem, à saúde,  segurança e à economia públicas no cumprimento da 
decisão  impugnada  (art.  4º,  caput,  da  Lei  8.437/1992;  art.  15  da  Lei 
12.016/2009 e art. 297 do RISTF).

Com efeito,  ao  indicar  tais  circunstâncias  como fundamentos  dos 
incidentes de suspensão, a própria lei indica causas de pedir de natureza 
eminentemente política e extrajurídica, diferenciando-se das causas que 
geralmente justificam outros meios de impugnação de decisões judiciais e 
que  se  revelam  como  conceitos  jurídicos  indeterminados,  a  serem 
apreciados pelo julgador perante o caso concreto. Nesse sentido, também 
aponta a clássica jurisprudência desta Corte, in verbis:

“Suspensão  de  segurança:  natureza cautelar  e  pressuposto  de  
viabilidade do recurso cabível contra a decisão concessiva da ordem. A 
suspensão  de  segurança,  concedida  liminar  ou  definitivamente,  é  
contracautela que visa à salvaguarda da eficácia pleno do recurso que  
contra ela se possa manifestar, quando a execução imediata da decisão,  
posto  que  provisória,  sujeita  a  riscos  graves  de  lesão  interesses  
públicos privilegiados - a ordem, a saúde, a segurança e a economia  
pública: sendo medida cautelar, não há regra nem princípio segundo  
os quais a suspensão da segurança devesse dispensar o pressuposto do  
fumus boni juris que, no particular, se substantiva na probabilidade  
de que, mediante o futuro provimento do recurso, venha a prevalecer a  
resistência  oposta  pela  entidade  estatal  à  pretensão  do  impetrante.  
[…]”. (SS 846/DF-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal 
Pleno, DJ de 8/11/1996).
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À luz da natureza do instituto, a cognição do Presidente do Tribunal 
a quem compete a análise do incidente de contracautela deve se limitar à 
aferição da existência de risco de grave lesão ao interesse público, além de 
um juízo  mínimo de plausibilidade do  fundamento  jurídico invocado, 
não cabendo-lhe a manifestação quanto ao mérito propriamente dito do 
que  discutido  no  processo  originário,  eis  que  o  mérito  deverá  ser 
oportunamente  apreciado  pelo  Tribunal  competente  na  via  recursal 
própria.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Suprema Corte, ao afirmar 
que “a natureza excepcional da contracautela permite tão somente juízo mínimo  
de delibação sobre a matéria de fundo e análise do risco de grave lesão à ordem, à  
saúde,  à  segurança  e  à  economia  públicas” (SS  5.049-AgR-ED,  rel.  Min. 
Presidente Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno,  DJe de 16/5/2016). Na 
mesma linha, é o seguinte precedente:

“Agravo regimental na suspensão de liminar. Decisão na origem  
em que se determinou a ampliação da distância até a qual veículos  
particulares podem trafegar em corredores exclusivos de ônibus para  
acessar vias transversais. Não comprovação de lesão à ordem social e  
administrativa. Agravo regimental a que se nega provimento. 1. Na  
estreita via de pedidos de suspensão como o presente, não se procede a  
uma detida análise do mérito da ação principal, tampouco se permite  
revolvimento  do  respectivo  quadro  fático-probatório,  mas  apenas  a  
análise  dos  requisitos  elencados  pela  legislação  de  regência.  2.  É  
inadmissível, ademais, o uso da suspensão como sucedâneo recursal. 3.  
Agravo regimental ao qual se nega provimento.” (SL 1.165 AgR, Rel. 
Min. Dias Toffoli, Presidente, Tribunal Pleno, DJe 13/02/2020).

Anote-se ademais que, além da potencialidade do ato questionado 
em causar  lesão ao interesse público,  o  conhecimento  do  incidente de 
suspensão  dos  efeitos  das  decisões  provisórias  pelo  Presidente  deste 
Supremo Tribunal Federal está condicionado à demonstração de que a 
decisão foi proferida por Tribunal e de que a controvérsia instaurada na 
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ação  originária  esteja  fundada  em  matéria  de  natureza  constitucional 
(STA 782 AgR/SP,  Relator  Min.  Dias Toffoli;  SS 5112 AgR/SC,  Relatora 
Min.  Cármen  Lúcia;  STA  729-AgR/SC,  Relator  Min.  Ricardo 
Lewandowski, e STA 152-AgR/PE, Relatora Min. Ellen Gracie). Trata-se de 
interpretação que deflui,  a contrario sensu, também da disposição do art. 
25, caput, da Lei n. 8.038/1990.

In  casu,  o  pedido  de  suspensão  se  volta  contra  decisão  cautelar 
proferida  pela  Primeira  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  que  concedeu  liminar  para  impedir  a 
execução imediata das sanções aplicadas aos os réus Elissandro Callegaro 
Spohr, Mauro Londero Hoffmann, Marcelo de Jesus dos Santos e Luciano 
Augusto Bonilha Leão, em virtude da condenação proferida pelo Tribunal 
do Júri  pela prática de homicídios e tentativas de homicídio cometidos na 
Boate Kiss, em 27 de janeiro de 2013, na cidade de Santa Maria/RS. 

Constato, desde logo, que o cabimento de pedido de suspensão que 
revela matéria de natureza penal é medida excepcionalíssima. Uma vez 
que a natureza da controvérsia da causa de origem, relativa ao princípio 
constitucional da soberania do Júri, e considerando a demonstração pelo 
Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  de  grave 
comprometimento  à  ordem  e  à  segurança  pública  na  manutenção  da 
decisão  impugnada,  verifico  o  cabimento  excepcional  do  presente 
incidente perante este Supremo Tribunal Federal. 

Assentado o cabimento do presente incidente, consigno, neste juízo 
não  exauriente  da  causa,  a  presença  dos  requisitos  necessários  à 
concessão  de  tutela  provisória  de  urgência  no presente  incidente.  Isso 
porque,  em  primeiro  lugar,  identifica-se  a  plausibilidade  da 
argumentação do Ministério  Público do Estado do Rio Grande do Sul 
autor  no  sentido  de  que  a  manutenção  da  decisão  que  ora  se  busca 
suspender causa grave lesão à ordem pública,. Com efeito, a execução da 
condenação pelo Tribunal do Júri independe do julgamento de apelação 
ou qualquer outro recurso, não podendo inclusive o Tribunal reapreciar 
fatos e provas quando da apreciação das futuras impugnações à sentença 
condenatória. É o que se depreende logicamente do precedente firmado 
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no julgamento do ARE 964.246-RG, Rel. Min. Teori Zavascki, cuja ementa 
transcrevo a seguir, in verbis:

“CONSTITUCIONAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  PRESUNÇÃO  DE  
INOCÊNCIA  (CF,  ART.  5º,  LVII).  ACÓRDÃO  PENAL  
CONDENATÓRIO.  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA.  
POSSIBILIDADE.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  
JURISPRUDÊNCIA REAFIRMADA. 1. Em regime de repercussão  
geral, fica reafirmada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal  
no sentido de que a execução provisória de acórdão penal condenatório  
proferido em grau recursal,  ainda que sujeito  a recurso especial  ou  
extraordinário,  não  compromete  o  princípio  constitucional  da  
presunção  de  inocência  afirmado  pelo  artigo  5º,  inciso  LVII,  da  
Constituição  Federal.  2.  Recurso  extraordinário  a  que  se  nega  
provimento, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a  
reafirmação da jurisprudência sobre a matéria” (DJe de 25/11/2016)

Outrossim, uma vez atestada a responsabilidade penal dos réus pelo 
Tribunal do Júri, deve prevalecer a soberania de seu veredito, nos termos 
do  artigo  5º,  XXXVIII,  “c”,  da  Constituição  Federal,  com  a  imediata 
execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, ante o interesse 
público na execução da condenação.

Esse entendimento é inclusive corroborado por recente alteração do 
Código de Processo Penal. Com efeito, a Lei n. 13.964/2019 (Denominada 
de “Pacote Anticrime”) incluiu no referido diploma o artigo 492, §4º, para 
asseverar,  in  verbis,  que  “a  apelação  interposta  contra  decisão 
condenatória do Tribunal do Júri a pena igual ou superior a 15 (quinze) 
anos  de  reclusão  não  terá  efeito  suspensivo”.  Trata-se  de  requisito 
temporal objetivo e inafastável, plenamente satisfeito no presente caso. 
Deveras, o montante das penas impostas aos réus supera o piso de 15 
(anos), uma vez que fixadas entre 18 anos e 22 anos e 6 meses de reclusão. 

Soma-se a esse ponto a elevada culpabilidade em concreto dos réus, 
conforme  reconhecida  pela  sentença  condenatória,  tendo  em  vista  os 
eventos pelos quais eles foram responsabilizados, resultantes em tragédia 
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internacionalmente  conhecida,  com  242  vítimas  fatais  e  mais  de  600 
feridos.

Nesse sentido, considerando a altíssima reprovabilidade social das 
condutas dos réus, a dimensão e a extensão dos fatos criminosos, bem 
como seus impactos para as comunidades local, nacional e internacional, 
a  decisão impugnada do Tribunal  de Justiça do Rio Grande Sul  causa 
grave lesão à ordem pública ao desconsiderar, sem qualquer justificativa 
idônea,  os  precedentes  do  Supremo Tribunal  Federal  e  a  dicção  legal 
explícita  do  artigo  492,  §4º,  Código  de  Processo  Penal.  Ao  impedir  a 
imediata execução da pena imposta pelo Tribunal do Juri, ao arrepio da 
lei  e  da  jurisprudência,  a  decisão  impugnada  abala  a  confiança  da 
população  na  credibilidade  das  instituições  públicas,  bem  como  o 
necessário senso coletivo de cumprimento da lei e de ordenação social.

Destarte,  no  presente  caso,  deve  prevalecer  a  determinação  do 
Tribunal de Júri de execução imediata das penas impostas aos réus, nos 
termos do artigo 492, inciso I, alínea “e”, do Código de Processo Penal.

Ex positis, DEFIRO o pedido liminar, com fundamento no §7º do art. 
4º  da Lei  8.437/92, para suspender os efeitos da decisão proferida nos 
autos do Habeas Corpus nº 70085490795 (0062632- 23.2021.8.21.7000), pela 
Primeira  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio 
Grande  do  Sul,  a  fim  de  haja  o  cumprimento  imediato  das  penas 
atribuídas  aos  réus  Elissandro  Callegaro  Spohr,  Mauro  Londero 
Hoffmann, Marcelo de Jesus dos Santos e Luciano Augusto Bonilha Leão, 
pelo Tribunal do Júri.

Oficie-se, com urgência, à Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul e à 1ª Vara do Júri do Foro Central da 
Comarca de Porto Alegre/RS.

Publique-se. Int..
Brasília, 14 de dezembro de 2021.

Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente
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